
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 CONCURSO PÚBLICO
 

 EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO FINAL, APÓS ANÁLISE DE RECURSOS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

COMUNICA que tendo em vista os resultados das Provas Objetivas e Discursivas - Redação, após análise de
recursos, do Concurso Público destinado ao provimento de cargos vagos e à formação de Cadastro de

Reserva do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, observados os termos contratuais celebrados com

a Fundação Carlos Chagas e de acordo com o Edital de Abertura de Inscrições, publicado no Diário Oficial

Eletrônico do TRT da 2ª Região, em 15/08/2008, e retificação posterior, RESOLVE:

I. NOTICIAR que os recursos interpostos pelos candidatos abaixo relacionados, quanto à vista da Prova

Discursiva – Redação, foram analisados e julgados procedentes, como segue:

Nome do Candidato Inscrição
Nota da Prova Discursiva
– Redação, após Análise

dos Recursos
Cargo

Antônio Marcos Domingues de

Oliveira
063119k 65,00

Analista Judiciário – Área Judiciária –

Especialidade Execução de Mandados

Cristien Buco Paulino 070475b 100,00 Analista Judiciário – Área Judiciária

Cristiano Ferreira Teles 083717j 90,00 Analista Judiciário – Área Judiciária

Judson Sales de Meneses 068409a 80,00 Analista Judiciário – Área Judiciária

Juliana Guerra Moreira 058540d 70,00
Analista Judiciário – Área Judiciária –

Especialidade Execução de Mandados

Marcelo Augusto Scaff Branchini 068540j 80,00 Analista Judiciário – Área Judiciária

Marcus Vinicius Yamaue Romão 082383b 75,00 Analista Judiciário – Área Judiciária

Valmir Edson Vannucci Junior 082937h 80,00 Analista Judiciário – Área Judiciária

II. INFORMAR aos interessados que:

a) os demais recursos interpostos quanto ao Resultado das Provas Objetivas e Discursiva - Redação

foram analisados e julgados improcedentes;
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b) as respostas aos recursos interpostos pelos candidatos estarão disponíveis no site

www.concursosfcc.com.br da Fundação Carlos Chagas, por 7 (sete) dias a contar da publicação

deste Edital.

III. TORNAR PÚBLICA a listagem com o Resultado Final para os cargos de Analista Judiciário – Área
Judiciária e Analista Judiciário – Área Judiciária – Especialidade Execução de Mandados, após

análise de recursos da Prova Discursiva – Redação, conforme ANEXO ÚNICO deste Edital:

IV. REITERAR que será considerado como Resultado Final para os cargos abaixo elencados, o resultado

publicado no Diário Oficial Eletrônico do TRT da 2ª Região em 07/01/2009, por meio do Edital de
Resultado das Provas Objetivas e Discursiva - Redação.

- Técnico Judiciário – Área Administrativa;

- Técnico Judiciário – Área Apoio Especializado – Especialidade Tecnologia da Informação;

- Técnico Judiciário – Área Apoio Especializado – Especialidade Enfermagem;

- Analista Judiciário – Área Administrativa;

- Analista Judiciário – Área Apoio Especializado – Especialidade Tecnologia da Informação;

- Analista Judiciário – Área Apoio Especializado – Especialidade Biblioteconomia;

- Analista Judiciário – Área Administrativa – Especialidade Contabilidade;

- Analista Judiciário – Área Apoio Especializado – Especialidade Medicina – Clínica Geral;
- Analista Judiciário – Área Apoio Especializado – Especialidade Medicina do Trabalho;

- Analista Judiciário – Área Apoio Especializado – Especialidade Medicina – Cardiologista;

- Analista Judiciário – Área Apoio Especializado – Especialidade Medicina – Psiquiatria;

- Analista Judiciário – Área Apoio Especializado – Especialidade Psicologia;

- Analista Judiciário – Área Apoio Especializado – Especialidade Estatística.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2009.

(a)DECIO SEBASTIÃO DAIDONE
Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
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ANEXO ÚNICO

RESULTADO FINAL, APÓS ANÁLISE DE RECURSOS, PARA OS CARGOS ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA
JUDICIÁRIA E ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA – ESPECIALIDADE EXECUÇÃO DE MANDADOS


